
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUPI 

E SUS ue NONO 
INDICAÇÃO Nº. 036/2026 

Hlustrissimes Membros da Mesa Diretora 
Câmara Municipal de Vereadores de Jupi/PE. 

Indico à Mesa, ouvindo o Plenário e cumprindo as formalidades do 

Regimento Interno, previstas no Art. 134 e seus Parágrafos 1º. e 2º, solicitação 

a Exma. Prefeita, Sra. Rivanda Maria Freire Lima Teixeira, por intermédio da 

Secretaria Municipal competente, veemente apelo, no sentido de que seja 

realizada uma reforma no CEMUJ (Centro de Especialidades 

Multiprofissional de Jupi), buscando melhorias no âmbito da acessibilidade e 

proporcionando. melhores condições .para a sala de espera. 

Justificativa: 

A presente Indicação tem por objetivo chamar a atenção do Poder 

Executivo Municipal para uma realidade que afeta munícipes que buscam 

atendimento no CEMUJ, onde as condições de acessibilidade e a insuficiência 

dos espaços destinados à espera por atendimento são os principais fatores. É 

notória a situação de superlotação e estreitamento da sala e corredores de 

espera nas referidas unidades. O espaço físico disponível é manifestamente 

insuficiente para acomodar com dignidade e segurança todos. os. pacientes, 

acompanhantes e visitantes que diariamente utilizam esses serviços. Em muitos 

Casos, as cadeiras e bancos estão dispostos de forma tão apertada que, para 

que uma pessoa usuária de cadeira de rodas consiga transitar pelo local, os 

demais pacientes sentados são obrigados a se levantar ou se deslocar, a fim de 

abrir espaço para a passagem do cadeirante. Ressalta-se que as demandas ora 

apresentadas foram identificadas a partir de relatos de munícipes, pacientes e 

familiares que frequentam a unidade e manifestaram seu desconforto, bem como 

preocupação com as condições existentes. Diante do exposto, considerando que 

a promoção. da acessibilidade e do bem-estar nos espaços públicos de saúde é 

um dever constitucional e um imperativo ético. Conto com a sensibilidade e o 

empenho do Poder Executivo Municipal para que as providências necessárias 

sejam tomadas com a devida urgência. 

Plenário Marcos Expedito Viana, em 10 de abril de 2026. 

Antôni ato Sobrinho 

VEREADOR AUTOR 

CNPJ: 11.240.967/0001-67 

Q Avenida Napoleão Teixeira Lima, s/n - Centro - Jupi/PE - 55.395-000 
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